
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

       
PORTARIA PROGRAD-UNILA Nº. 007/2019, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre a  designação  de  membros  para
compor  o  Colegiado  do  Curso  de  História,  grau
licenciatura.

A Pró-Reitora de Graduação  em exercício da Universidade Federal da Integração Latino-
Americana – UNILA, designada pela Portaria PROGEPE nº 304/2018, de 02 de maio de 2018, e
com base nas atribuições delegadas pela Portaria UNILA n° 042/2017, 

RESOLVE :

Art. 1º Designar  os membros para constituírem o Colegiado do Curso de graduação em
História, grau licenciatura, nos termos da Resolução COSUEN Nº 007/2014:

Presidente 
Juliana Pirola da Conceição Balestra

Representação Docentes
Endrica Geraldo – Titular
Juliana Franzi – Titular
Tiago Costa Sanches- Titular
Eder Cristiano de Souza - Titular
Ana Rita Uhle – Titular
Cintia Fiorotti Lima -Titular
Clovis Antonio Brighenti– Titular
Pedro Afonso Cristovão dos Santos- Titular
Clecio Ferreira Mendes – Titular

Representação Discentes
Sara Geittens Perpetua  – Titular
Aislene da Silva Lopes– Titular
Gabriel Antonio Butzen - Titular
Amanda Santos Silveira – Suplente
Luana Vitor Ferreira-Suplente
Gustavo Alves Lima - Suplente
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Representação dos Técnicos-administrativos 
Patrícia Regina Cenci Queiroz– Titular

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as demais
disposições em contrário, em especial a Portaria PROGRAD-UNILA nº 038/2016 de 20 de setembro
de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 227 de 23 de setembro de 2016 e  Portaria PROGRAD-
UNILA nº 015/2017 de 27 de abril de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 259 de 27 de abril de
2017.

Foz do Iguaçu, 12 de fevereiro de 2019.

VANESSA GABRIELLE WOICOLESCO
PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO
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